
Regido pela Lei o.4 8.666 de 21/06/93, ( om a l erações d Lei n.º 8.883/9 e da n.!! 
9.648/98) e uas alterações e Lei Complemen r n9 123, de 14 de dezembro de 2006. 

O Município de Pedra Branca, atravé das ATRAVÉS DA SECRETARIA DE: AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E RECURSOS HÍDRICOS, p r m iode eu titulares, torna público p r ·onh •cim •nto · dos 
inler sado , que a Comi s o Perm n 11 e de Licitaçã nomeada pela Port ria 11 .ri 0607204/2022, d, 06 
de jul ho de 2022, at às 08:30 do dia 27 cl Julho de 2022, na s de da Comissão Perm n n d LI ·itação 
da Prefeitura Municip Ide Pedra 81 nc , localizada a Rua Furtunato Silva. S/n, entro Administrativo 
Ce árjo Mendes. Centro. Pedra Branca-CE, CEP: 63.6-30-000. 111 sess ~o rública. d .. H"á in ício ao 
pro dimentos de r cebim nto e b rtura dos envelope cone mente ao Documentos de Habi litação 
às Proposta d Preços, da licicaçã modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2022, identificada abaixo, 
medi nte a cond ições e tc1belecldas no presenlc Edit 1. tud o de aco rdo com a Lei n.º 8.666/ 3. de 
21.06.93. e alt rações post rior legislação complementar em vigor. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E: PECIAUZADA PARA 
Objeto: MANUTENÇÃO NO ABATEDOURO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 

PEDRA BRANCA/CE. 
Órgào(s) 

SECRETARIA DE AGRJCUL TURA, PECUÁRIA E: RECURSOS l:ÚDRICOS 
lnteressado(s): 
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO (GLOBAL) 
Reaime de Execução: INDIRETA 
Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Con tituem p rte integrante deste Edital, ind pend nte de transcrição o eguinte nexo : 
ANEXO 1 - Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma Fí ico-fi nanceiro. 
ANEXO n - Modelo de apresentação de carta- proposta. 
ANEXO Ili - Modelo de planilha de preços. 
ANEXO lV · Minuta d conb·ato 
ANEXO V · Minuta de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n 1 8.66 /93 e in iso XXXIII 
do ar . 7fl da Constituição Federal). 

1.0-DO OBJETO 
1.1-A pre ente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA MANUTENÇÃO NO ABATEDOURO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE P ORA BRANCA/CE 
conforme anexo 1, parte integrante de te processo. 

1.2-0 valor estimado da pre ente ll.citaçã é de R$ 98.121,98 (NOVENTA E OITO MIL, 
CENTO E VINTE E lJM REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS); 

2.0-DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1-RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1-Não poderá participar mpresa declarada inidônea ou cumprindo pena de LI pensão, qu 
lhe tenham sido ap licadas, por força da 1., i n1t 8.666/93 e suas alterações po erior 

2.1.2-Não poderá participar empresa c m fal ência decretada; 
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2.1.3-Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas, ou com empresas com responsáveis técnicos em comum. 

2.1.4-Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante configurar no 
quadro de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas 
poderá participar do cerhlme li citatório. 

2.2-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1-Poderá participar do presente certame licitatória pessoa juríctica, devidamente cadastrada 
na Prefeitura de Pedra Branca, ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas 
para cadastramento até o 32 (terceiro) dia anterior à data para abertura do certame, observada a 
necessária qualificação, conforme reza o art 22 §22 da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.0-DOS ENVELOPES 
3.1-A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e 
fechados, no día, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPEN1101-DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2• "N.!1 SEQUENCIA/ ANO". 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 
(JDENTIFlCAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N11 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N9 • "N.11 SEQUENCIA/ANO", 

3.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 

3.3-0s Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por 
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, 
o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo 
representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e 
documento de identidade. 

3.4-Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de 
mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 
representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes 
representadas. 

4.0-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 
4.1-0s Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório 
deverá ser exibido exclusivamente em original; 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá er acompanhado de 
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declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão; 

4.2-OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 
4.2.1-HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.2.1.1-Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do 
prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação, ou documento 
comprobatório de atendimento às condições exigidas para o cadastramento como dispõe o art. 
22, § 2º da Lei Federal n2 8.666/93. 

4.2.2.2-Documento Oficial de Identificação com foto do responsável legal ou signatário da 
proposta. 

4.2.2.3-A ConstitLúção da empresa, deverá ser comprovada de nas formas a seguir: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

4.2.2.5-Prova de inscrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS). 

4.2.3-REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.3.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domidlio ou 
sede do Licitante. 

a)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 1.751, de 02.10.2014. 
b)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do 
licitante. 

4.2.3.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

4.2.3.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposição legal da Lei nº 
12.440/11. 
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4.2.4-QUAUFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.2.4.1-Prova de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA 
ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, na sede da empresa licitante. 
4.2.4.2 Qualificação técnica-operacional: comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto âa licitação, feita 
por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando ter a 
licitante, executado obras ou serviços similares. 

4.2.4.2- Qualificação técnica-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 
devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado na entidade profissional competente, por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes. 

4.2.4.3-Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a)Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro 
de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e das provas de 
recolhimento das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último mês anterior à data de 
publicação deste edital, acompanhadas das respectivas relações de empregados. 
b)O SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato ~ocial e 
aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial. 
c)Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura 
deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto a 
entidade profissional competente, acompanhado de declaração ou documento equivalente 
expedido pela mesma, que indique a relação das empresas em que o profissional contratado 
figure como responsável técnico. 

4.2.4.4 - Não serão aceitos atestados de responsabilidade técnica cujas anotações de 
responsabilidade técnica não estejam baixadas junto a entidade profissional competente. 

4.2.4.5 - Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 
obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

4.2.4.6 - Declaraçã0 expressa da própria licitante, de que conheceu todos os elementos que 
influenciarão diretamente na sua proposta de preços. 

4.2.4.7 - Na hipótese de empresas que prestaram serviços sob a forma de subcontratação, os 
atestados emitidos pelos contratados deverão ter anuência do Contratante Original. 

4.2.4.8 - Para a comprovação exigida, os licitantes deverão apresentar somente certidões e 
atestados pertinentes, evitando a inclusão de outros documentos supérfluos ou desnecessários. 

4.2.4 .9 - Poderão ser apresentados atestados oriundos de contratos distintos, desde que o 
somatório deles atenda totãlrriente cada um dos requisitos exigidos. 

4.2.4.10 Nos atestados executados em consórcio, serão considerados apenas os serviços 
comprovados na proporção da participação da licitan te na composição do consórcio. 

4.2.4.11 No caso do profissional de nível superior não constar da relação de responsável(is) 
técnico(s) junto ao CREA/CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele comprove 
vinculo com a licitante, por meio de um dos documentos elencados na cláusula n.' 4.2~ .,,),-,, 
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4.2.4.12 Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO ou documento equivalente emitida pelo 
CREA/CAU, não explicitar com clareza os serviços objeto do acervo técnico, esta deverá vir 
acompanhada do seu respectivo atestado ou laudo técnico, devidamente registrado e 
reconhecido pelo respectivo Conselho. 

4.2.5-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.2.5.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social 
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas 
demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias 
autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos de abertura e encerramento), na forma 
da Lei, reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para 
verificação dos valores, assinados por contador habilitado. 

4.2.5.2- A comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SGJ e Liquidez Corrente (LC), todos 
maior que ou igual a um (~1) resuJtantes da aplicação das fórmulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 
Passivo ão Circulante); 
li - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
111 - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo CircuJante). 
4.2.5 .2-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

4.2.5.3. - GARANT1A DE PROPOSTA, no valor de R$ 981,22 (Novecentos e Oitenta e Um Reais e 
Vinte e Dois Centavos), equivalente a 1 o/o (um por cento) do valor estimado do objeto da 
contratação, na forma do Artigo 31, ln ciso III e do Artigo 56 § 1 º ambos da Lei Federal N2 

8.666/93 e suas alterações. 
4.2.5.4 - A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente 
nacional, mas em qualquer outra cfas modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de 
60 (sessenta) dfas, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de 
Preços e deverá ser recolhlda das seguintes formas: 

a) Caução em dinheiro ou em título da divida pública sendo Autorizado e Liquidado pelo 
Banco Central do Brasil, demonstrando o valor real do titulo, e vedada a prestação de 
garantia através de Títulos da Dívida Agrária; No caso de prestação de garantia de 
manutenção de proposta em dinheiro deverá ser apresentado dentro do documento de 
habilitação, comprovante de depósito identificado no valor acima estipulado na seguinte 
conta: 

BANCO 00l(Banco do Brasil) 
AGtNCIA N,ll: 758-7 
CONTA CORRENTE N.2: 107621-3 (PMPB CAUÇÃO) 

b) Fiança bancária; 
c) Seguro-garantia. 

4.2.5.5 . A garantia de mànutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após 
esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de 
Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a 
vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de 
Contrato. 0{)~~· 
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4.3-0UTRAS EXIGÊNCIAS 
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4.3.1-Declaração expressa de que atende ao disposto no art. 72, inciso XXXlll da Constituição 
Federal. 

4.3.2- Declaração de inexistência de fato impeditivo para participação da presente licitação 

4.3.3-A licitante deverá fornecer, a tjtulo de Informação, número de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO· ENVELOPE "B" 
5.1-As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2-AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
5.2.l·A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 

5.2.2-Assinatura do Representante Legal; 

5.2.3-lndicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 

5.2.4-Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já 
con ideradas, no mesmo, todas as despesas, Inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 

5.2.5-Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e totais 
de todos os itens constantes do ANEXO I; 
5.2.5.1 - A planilha de orçamento da proposta deverá conter o valor unitário com B.D.L, 
conforme planilha do orçamento básico. 

5.2.6-Planilha de composição de preços unitários, para cada serviço contendo os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam 
equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, 801, 
totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços. 

5.2.7-PlanHha analítica dos encargos sociais; 

5.2.8-Composição analítica da taxa de B.0.1. (Benefícios e Despesas Indiretas); 

5.2.9-Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 

5.2.10-0correndo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso 
e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 

6.0-DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1-A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de 
acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n.12 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
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6.2-Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 

6.3-Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste 
Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 

6.4-É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de 
documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta. 

6.5-Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo Jicjtatório, que será 
assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1.a do art 43 da 
Lei de Licitações. 

6.6-0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço, 
erá realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital. 

6. 7-Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 

6.8-Os membros da Comissão e 02 (dois) llcitantes, escoJhjdos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de 
Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 

6.9-Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 

6.10-A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 

6.11-Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Ljcitação após obedecer ao disposto 
no art. 109, inciso 1, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus 
envelope "proposta de preços", lacrados. 

6.12-Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela 
Comissão e pelas licitantes presentes. 

6.13-Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursai previsto no art. 109, inciso l, alínea "b", da Lei n.o 8.666/93. 

6.14-Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0-DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A)-AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
7.1-Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações 
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a 
exequibilidade das propostas apresentadas. 
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7.2-A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação 
Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 

8)-AVAUAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3-A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso I, § 1-2 do art. 
45 da Lei das Licitações. 
7.4-Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1-Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS; 
7.4.2-Que apresentarem preços unitários irrisórios, de vãlor zero, ou preços excessivos ou 
inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para 
esta licitação, constante do item 1.2 deste edital; 
7.4.3-Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as 
exigências deste Edital; 
7.4.4-Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por 
extenso, estes últimos. 
7.4.5-Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE 
PREÇOS, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.6-0s erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, 
configurado nas Propóstãs de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se 
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
7.4.7-No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.4.8-Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO (GLOBAL) entre as licitantes 
classificadas; 
7.4.9-De conformidade com o parecer da Comissão de Licitação, não constituirá causa de 
inabilitação nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação; 

8.0-DA ADJUDICAÇÃO 
8.1-A adjudicação da presente licitação à licitante vencedora será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapa~sado o prazo recursal. 

9.0-DO CONTRATO 
9.1-Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente TOMADA J;)E 
PREÇOS, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de OS (cinco) dias consecutivos1 a partir 
da data de convocação encaminhada à licitante vencedora. 
9.2-A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea "b.1" do Edital; 
9.3-Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seu 
anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao 
processo licitatório. 
9.4-0 prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação 
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 
9.5-É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de 
classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n12 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. ~ ~ 

1 ~--
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10.1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de até 30 
(trinta) dias, obedecendo ao estabelecido no Cronograma fisico-flnanceiro para cada 
serviço, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
10.2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e 
do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos 
serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Pedra Branca. 
10.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à CONTRATANTE, até 10 (dez) dias 
antes da data do término do prazo contratual. 
10.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE da Prefeitura Municipal de 
Pedra Branca, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 
n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
11.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

12.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
12.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
12.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
12.4-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento _e a boa prestação dos serviços; 
12.5-Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando; prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6-Responder perante a Prefeitura Municipal de Pedra Branca, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados 
a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes; 
12.7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por 
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
12.8-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
12.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, s_endo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
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serviços contratados inclusNe as contribuições previdenciárias fiscais e paraflscals, FGTS, PLS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho. etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se 
transfere a Prefeitura Municipal de Pedra Branca; 
12.10-Disponlbilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 
12.11-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuJzos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.12-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
12.13-Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao melo ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n2 9.605, publicada 
no 0 .0 .U. de 13/02/98; 
12.14-Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 

12.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bem como ae cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Pedra Branca, sob pena de 
retardar o processo de pagamento; 

13.0-DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1-0 contrato terá um prazo da data de sua assinatura até 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e formas 
previstos na Lei nu 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

14.0-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE, até o 102 (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos serviços, para 
fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 

14.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de 
medição; 
14.3-Caso a medição seja aprovada pela CONTRATANTE, o pagamento será efetuado até o 302 

(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente 
da Prefeitura Municipal de Pedra Branca. 
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19.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos Xíl e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
19.5-A rescisão contratual de que trata o inciso l do art. 78 acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

20.0-DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
20.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei nº 
8666/93 e suas alterações. 
20.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Pedra Branca. 
20.3-Os recursos serão protocolados na Comiss-ão de Licitação de Pedra Branca/CE. 

21.0- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
na lei n.2 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 
3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no§ lll do art. 113. 
21.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, as falhas ou 
irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
21.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante rião o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela perti.nente. 
21.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do e-maiJ 
pmpb202102@1m1aH.com. ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Rua Fortunato Silva, 
S/N, Centro Administrativo Cesário Mendes, Centro, Pedra Branca, CEP: 63.630-000, à atenção da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedra Branca/CE. 
21.5. Caberá à Comissão Permanente de Licitação, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo no prazo legal. 
21.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame conforme o 
caso. 

22.0-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1-A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
TOMADA DE PREÇOS. 
22.2-Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e local. 
22.3-Para dirimir quaisquer dúvidas e emissão de documentos, o proponente poderá dirigir-se à 
Comissão de Licitação, nos dias úteis no horário de atendimento ao público. 
22.4-Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS poderá 
ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato; 
22.5-Os casos omis~os serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da 
legislação pertinente. 
22.6-Cópias do edital anexos e serão fornecidas gratuitamente, nos cUas úteis, nos horários de 
atendimento ao público, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Fortunato Silva, S/N, Centro Adminlstrativo 
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15.0-DA FONTE DE RECURSOS 
15.1-As d spe as decorr ntes d contratação orrerão por conta da docnçã orçamentári n9 

04.0l.20.304.2009.2.014 [M nu t nção do Abatedouro Púb li co) clem nto d despesa nº 
4.4.90.5 .00 (Obras in taJ çõe ), font do recur o : 1.500.0000.0 (R ur o não 
vinculados de impos os) e 1899000000 (Outros Recur o Vinculado ). 
16.0-DO REAJU STAMENTO OE PREÇO 
16.1-0 preço são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doz ) mese, cont r da da a da 
presentação da prop sta. Ca o o prazo exceda a 12 (doze) m es, os preços contratuai 

poderão serre justados, tomando-s por ba e a data da apr entação da pr po ta, com a no 
1 CC - Índice acional da Con trução Civil ou outro quivalente qu venl a a ub ituí-1 , ca o 
ste s j xtinto. 

17 .O-DAS AL TERAÇÔES CONTRATUAIS 
17 .1-A CO TRATADA fica obrigada a a eitar, nas mesmas condiçõe contr uai , cre cimos ou 
supressõe □o quantitativo do objeto contratado, até o lim ite de 25% (vint e cin o por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o msposto no§ 10, art 65, da Lei n 8.666/93 e 
ua aJterações posteriores. 

18.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçõ assumidas, garan idas a pr via d fe a, a 
Admi11i traçãoµ derá ap licar à CONTRATADA, a seguintes anções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 
b.l) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contr tado, em caso der cusa a licitante VE CEDORA 
em assin r o contrato dentro do prazo de OS cinco) dia út is, contado d data da notifi ação 
feita pela CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (b·ê décimos por cento) sobre o valor da pareei não cumprida do Contrato, or dia 
d atra o na execução do objeto contratual, a · o limit de 60 (ses enta) dia ; 
b.3) 2,0º/o (dois po.r cento) cumu lativos sobre o va lor da pa rcela não cumprida do Co ntrato e 
re cisão do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso superior a 60 ( essentn) dias 
na execução do serviços. 
b.4) O valor da multa referida nes clá usula será descontado "ex-offí í '' da C NTRATADA. 
mediante subtração a er efetuada em qualquer fatura de cr dito em eu favor que mantenha 
junto à CO TRANTA TE, independent de notificação ou interpelação judicial ou extrajudici l; 

) Susp nsão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Decl, ração d inidoneidade para licitar ou contratar com a Admini tração Pública, enquanto 
pendurarem o motivo determi nantes da pu nição ou até que a CONTRATANTE promov sua 
r abi litação. 

19.0-DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
19. l-A rescisão contratual pod rá ser: 
19.2-Oeterminada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos ca os enumerado nos 
incisos I a XLI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
19.3-Amigável, por acordo enb·e as partes, mediante autorização escrita undamentada da 
autoridade competente, reduzida a t rrno no proce so licitr1tório, d sde que haja conveni ncia 
da Adm inistração; 
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eletrônicos: portal de Licitações dos Municípios mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará - TCE no endereço: https://ljçjtacoes.tce.ce.gov.br/; ou Portal de Licitações do Município 
de Pedra Branca no endereço: bttps://www.pedrabranca,ce.gov,br/licitacao.php. Outras 
informações poderão ser obtidas através do e-mail: pmpb202102@gmaH.com. 

23.0-00 FORO 
23.1-Fica eleito o fo ro da Comarca de Pedra Branca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pedra Branca/CE, 08 de Julho de 2022. 

-~ri>~;' 
REG~Co8sousA DA CRUZ 

SECRETÁRIO DE AGRJCUL TURA, PECUÁRIA E RECURSOS HÍDRICOS 
TITULAR DE ORIGEM DA LIClTAÇÃO 
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ANEXO 1 

01. PROJETO BÁSICO 
(Memoriais descritivos, plantas e justificativas técnicas). 

02. ORÇAMENTO BÁSICO 
(Planilha orçamentária). 

03.CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
(Cronograma de execução da obra e do desembolso financeiro). 
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1 APRESENTAÇÃO = Pal-it'UI °' ~ :ti 

,1) • 

~,t <...ry ~ 
A Prefeitura Municipal de Pedra Branca apresenta a Manutenção das " ..../ ◄ 

Quadras Poliesportivas do Distrito de Mineirolãndia. O presente trabalho se 

propõe a definir uma solução em nível de projeto básico de engenharia, que 

engloba formulações técnicas baseadas em normas da ABNT, em consonância 

com as Diretrizes da Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA Compõem este 

trabalho, Memorial de Cálculos e Quantitativos, Especificações Técnicas, 

Composição de Preços, Planilha Orçamentaria de Custo, Cronograma Físico

Financeiro, Composição de BOI, Encargos Sociais e as Peças Gráficas que 

servirão de orientação para a execução e análise dos serviços. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6,496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO 

Nº CE20220988412 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

___ 1. Responsável Técnico 

HEITOR VIEIRA LIMAVEROE 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa contratada: FONSECA RODRIGUES ENGENHARIA EIREU - EPP 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: Munlclplo de Pedra Branca 

RUA José Joaquim de Souza 

Complemento: Paço Municipal 

Cidade: Pedra Branca 

Contrato: 069/2021/001 Celebrado em: 22/11/2021 

Bairro: Centro 

UF: CE 

Valor: R$ 2.750,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurldlca de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA. NÃO OPTANTE 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

RUA José Joaquim de Souza 

Complemento: Paço Munlclpal 

Cidade: Pedra Branca 

Bairro: Centro 

UF: CE 

RNP: 0613924789 

Registro: 55096CE 

INICIAL 

Registro : 0000U4530-CE 

CPF/CNPJ: 07.726.540/0001•04 

Nº: 10 

CEP: 63630000 

Nº: 10 

CEP: 63630000 

Data de lnfclo: 19/05/2022 Previsão de término: 19/05/2023 Coordenadas Geogrãflcas: -6.453978, -39.716360 

Finalidade: Outro Código: Não Especificado 

Proprietário: Munlclplo de Pedra Branca CPF/CNPJ: 07.726.54010001-04 

___ 4. Atividade Técnica 

1 - Assessoria Quantidade Unidade 

80- Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> lt1.1.2.4 • 
EM MATERIAIS MISTOS 

80 - Projeto> CONS,RUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> OE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1 , 1.2.5 • 
EM OUTROS MATERIAIS 

35 - Elaboração de orçamento > CONS'ffiUÇÂO CIVIL > EDIFICAÇÕES > OE REFORMA OE 
EDIFICAÇÃO> 111.1.2.4 -EM MATERIAIS MISTOS 

35 • Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO> #1 .1.2.6-EM OUTROS MATERIAIS 

60 - Flscellzação de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EOIFICAÇÃ0>#-1 .1.2.4- EM MATERIAIS MISTOS 

60 • Ffscallzação de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES DE REFORMA OE 
EDIFICAÇÃO> 111 .1.2.5 - EM OUTROS MA TERIA($ 

Após a conclusao daG atividades técnicas o proflulonal deve proceder a baixa desta ART 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

___ 5. Observações ------------- ---------------------------
ART Projeto, Orçamento e Fiscalização Reforma do préd!O do Matadouro Junto a Sec. Agricultura no munlclplo de Pedra Branca - CE. 

___ 6. Declarações ------------------------------------ -----
• Declaro que estou c11mprindo as regras de acessíbllldade previstas nas normes técnicas da ABNT, na legislação especlnca e no decreto n. 
529612004. 

___ 7. Entidade d Classe -----------------------.u.tó.l.U.J.Lll-Ll:i.414'..lfl-14-w,;-1-U~---

NENHUMA • NÃO OPTANTE 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras es informações acima 

_____ ____ de _______ _ de __ _ 

___ 10. Valor ------------------ -------------------------

A eu1enucldade d"'IIII AAT pode• r vonlicada cm; htt()S://crM-aultac,com.brlpubAco/, com a chavo: 28VZd 
Impresso em; 25/05/2022 às 09:06;14 PQr. , lp; 138.219.180.9 

www.c:teace.org.br 
Tel: (65) 345:1-5800 

falllcon~.()tg,b/ 

Fa (65) 3453-5804 
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Página 212 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº CE20220988412 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

Valor da ART: R$ 88,78 

INICIAL 

Registrada em: 24/05/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8215404802 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-<:e.sitac.c:om.brlpublico/, ~ a chave: 28YZd • i 

• Impresso em: 25/05/2022 às 09:06:14 por.. ,p: 138.219.180.9 __ 

www.creace.o,g.br 

T el: (85) 3453-5800 

falec:onosoo@creace.org.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA - CE •=~':t'CA 
3 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3.1 DADOS GEOGRÁFICOS 

• Os dados geográficos do município de PEDRA BRANCA são: 

Área: 1.303,27km2 

Altitude (Sede): 500, 7m 

Latitude (S): 05°27'15" 

Longitude (W): 39°43'02" 

• Os Limites são: 

Norte: Quixeramoblm, Boa Viagem e Independência. 

Sul: Mombaça. 

Leste: Mombaça, Senador Pompeu e Quixeramobim. 

Oeste: Independência e Tauá. 

3.2 CONDIÇÕES CLIMÁTICA 

Pluviometria média anual observada: 1.238,2mm 

• Temperaturas: 

- Média das Máximas: 26º 

- Média das Mínimas: 24º 

3.3 CARACTERÍSTICAS GEOMORFOLÓGICAS 

O Município de PEDRA BRANCA possui um relevo com maciços 

residuais e depressão sertaneja. 

Classes de Solo: Brunizem Avermelhados, Bruno não Cálcico, Solos 

Litólicos e Podzólico Vermelho-Amarelo. 

3.4 DADOS CENSIT ÁRIOS DO MUNICÍPIO 

População: 40. 7 42 hab. 

Taxa de Crescimento: 0,54% 

Fonte IBGE (Contagem da população 2000). 
Heitor llíe~a uw, , 

Enu. 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA- CE -=~CA 
4 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

• CIP,<\i t., . . 

f m. ·l 
i ""· ... ~ 

4.1 GENERALIDADES 

As especificações contidas neste relatório se destinam a regulamentar as 

disposições deste objeto. 

4.2 TERMOS E DEFINIÇÕES 

Quando nas presentes especificações e em outros documentos do 

contrato figurarem as palavras, expressões ou abreviaturas abaixo, as mesmas 

deverão ser interpretadas como a seguir: 

• FISCALIZAÇÃO - Composta pela equipe de fiscalização do município, 

que atuarão como fiscais para os propósitos do Contrato. Também poderá 

significar os representantes da Fiscalização responsáveis pelo controle 

direto do andamento das obras, no sentido de assegurar a sua execução 

em plena conformidade com o projeto e o contrato, de que tratam estas 

especificações. 

• CONSTRUTOR - Pessoa, pessoas, firmas ou associação de firmas 

(consórcio) que subscreveram o contrato para execução e fornecimento 

de todos os trabalhos, materiais e equipamentos permanentes, a que se 

referem estas especificações. 

• CONTRA TO - Documento subscrito pela Prefeitura do município, pelo 

construtor e/ ou consultor, de acordo com a legislação em vigor, e que 

define as obrigações de ambas as partes com relação a elaboração do 

projeto, fiscalização, consultaria, assessoramento técnico e gerencial da 

obra e execução das obras a que se referem este contrato. 

• RESIDENTE DO CONSTRUTOR - O representante credenciado do 

construtor, com função executiva no canteiro das obras, durante todo o 

decorrer dos trabalhos e autorizada a receber e cumprir as decisões da 

fiscalização. 

• ESPECIFICAÇÕES - As instruções, diretrizes, exigências, métodos e 

disposições detalhadas quanto a maneira de execução dos trabalhos. 

7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA - CE 1$1:~CA 
~\CIP~!i<. 

• CAUSAS IMPREVISÍVEIS - São cataclismos, tais como inundações, ../6o ,6~
1 

incêndios e transformações geológicas bruscas, de grande amplitude; .. ----;;;;;,; -
,JJ • 

desastres e perturbações graves na ordem social, tais como motins e ·~&-., :J '4,/1 
_./ 

epidemias. 

• ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS - Determinações contidas nos 

contratos, para início e execução de serviços contratuais. 

• CRONOGRAMA - Organização e distribuição dos diversos prazos para 

execução das Obras e que será proposto pelo Concorrente. 

• CONCORRENTE - Pessoa física ou jurídica que apresentam propostas à 

concorrência para execução das obras. 

• OBRAS - Conjunto de estruturas de caráter permanente que o Construtor 

terá de executar de acordo com o Contrato. 

• DOCUMENTO DO CONTRATO - Conjunto de todos os documentos que 

definem e regulamentam a execução das obras, compreendendo os 

editais de concorrência, especificações, o projeto executivo, a proposta 

do Construtor, o cronograma ou quaisquer outros documentos 

suplementares que se façam necessários à execução das obras de 

acordo com a presente. 

4.3. DESCRIÇÃO DOS TRABALHOS E RESPONSABILIDADES 

• GENERALIDADES Em qualquer uma das etapas de implantação das 

obras, os trabalhos serão executados, pelo Consultor/Fiscalização e pelo 

Construtor (empresa ganhadora da licitação), que terão encargos e 

responsabilidades distintas. Estas atribuições são descritas e definidas 

nos contratos. 

• ENCARGOS E RESPONSABILIDADES Os Encargos e 

Responsabilidades são aqueles contidos nos contratos de serviços. 

• ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONSULTOR / 

FISCALIZAÇÃO A fiscalização terá sob seus cuidados tantos encargos 

técnicos como administrativos que deverão ser desempenhados de 

maneira rápida e diligente. Heitor 'lli~,i ma vcril t, 
EIII 1/ 

CRE - . UOG 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA - CE •:ii~A 

Estes encargos serão os seguintes: 

• ENCARGOS ADMINISTRATIVOS 

A Fiscalização ou Consultor, se houver, como órgão fiscalizador e supervisor das 

obras, deverá exigir o fiel cumprimento do contrato e seus aditivos pelo 

construtor e fornecedores. Verificar o fiel cumprimento pelo construtor das 

obrigações legais e sociais das disciplinas nas obras, da segurança dos 

trabalhadores e do público e de outras medidas necessárias a boa administração 

desta. 

• ENCARGOS TÉCNICOS 

Zelar pela fiel execução do projeto, como pleno atendimento às 

especificações explícitas ou implícitas. 

Controlar a qualidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 

rejeitando materiais ou equipamentos, que estejam em desacordo com os 

padrões exigidos pelas especificações e outros documentos, que fazem parte do 

contrato; 

Rejeitar materiais ou equipamentos, que não atendam às exigências de 

normas de fabricação e testes previstos nas especificações; 

Autorizar a CONTRATADA a dar início a qualquer dos serviços 

contratados, se assim entender, cumpridas ou constatadas as condições 

preliminares exigidas nas Especificações Técnicas do Edital; 

Paralisar ou suspender os serviços por impreterível interesse 

administrativos superior da CONTRATANTE; 

Exigir da CONTRATADA o cumprimento do cronograma físico do 

contrato; 

Assistir ao construtor na escolha dos métodos executivos mais 

adequados, para melhor qualidade e economia das obras. 

Exigir do construtor a modificação de técnicas de execução inadequadas 

e a recomposição dos serviços não satisfatórios. 

Revisar quando necessário, o protejo e as disposições técnicas 

adaptando-os a situações específicas do local e momento. ~ 
Heitor Vieir 11 :i • ' 

Enr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA- CE -G~A 
Executar todos os ensaios necessários ao controle de construção das ~~ ,ctP.\( <.,<~ ,, 

obras e interpretá-los devidamente. g ~ · 
';:, l'Q ...... , 

Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e ~d- rry }· 
'fi ~ • ~ espec11caçoes. -

Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo construtor 

quanto a produtividade, exigindo deste acréscimo e melhorias necessárias a 

execução dos serviços dentro dos prazos previstos. 

• ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONSTRUTOR (Empresa 

Ganhadora da Licitação) 

Os encargos e responsabilidades do construtor serão aqueles que se 

encontram descritos a seguir. 

• CONHECIMENTO DAS OBRAS 

O construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se relaciona 

com a natureza e localização das obras, suas condições gerais e locais e tudo o 

mais que possa influir sobre estas. Sua execução, conservação e custo, 

especialmente no que diz respeito a transporte, aquisição, manuseio e 

armazenamento de materiais; disponibilidade de mão-de-obra, água e energia 

elétrica; vias de comunicação; instabilidade e variações meteorológicas; vazões 

dos cursos d'água e suas flutuações de nível; conformação e condições do 

terreno; tipo dos equipamentos necessários; facilidades requeridas antes ou 

durante as execuções das obras; e outros assuntos a respeito dos quais seja 

possível obter informações e que possam de qualquer forma interferir na 

execução, conservação e no custo das obras controladas. 

O construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se relaciona 

com os tipos, qualidades e quantidades dos materiais que se encontram na 

superfície do solo e subsolo, até o ponto em que essa informação possa ser 

obtida por meio de reconhecimento e investigação dos locais das obras. 

De modo a facilitar o conhecimento das obras a serem construídas todos 

os relatórios que compõem o projeto se encontrará a disposição do construtor. 

Entretanto em nenhum caso serão concedidos reajustes de quaisquer tipos de 

Hcilor Vie-·r, rn Vcrrle 
Eng. . ,,. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA - CE .c,~rcA 
ressarcimentos que sejam alegados pelo construtor, tornando por base o _ 

-~A~ 
desconhecimento parcial ou total das obras a executar. ,~ ó".:. ;: .í53j~.•, 

:::> - - ~-t;:, ~si ... , a, 

• INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS, ~d-t c.,.y ..,_~""~ 
ACAMPAMENTOS E ESTRADAS DE SERVIÇO E OPERAÇÃO. ✓ ~ 

Caberá ao construtor, de acordo com os cronogramas físicos de 

implantação, a execução de todos os serviços relacionados com a construção e 

manutenção de todas as instalações do canteiro de obras, de alojamentos, 

depósitos, escritórios e outras obras indispensáveis a realização dos trabalhos. 

Ainda a seu encargo ficará a construção e conservação das estradas 

necessárias ao acesso e a exploração de empréstimos e de quaisquer outras 

estradas de serviços que se façam necessárias, assim como a conservação ou 

melhoramento das estradas já existentes. 

Todos os canteiros e instalações deverão dispor de suficientes recursos 

materiais e técnicos, inclusive pessoal especializado, visando poder prestar 

assistência rápida e eficiente ao seu equipamento, de modo a não ficar 

prejudicado o bom andamento dos serviços. Além disto, todos os canteiros e 

equipamentos deverão permanecer em perfeitas condições de asseio e, após a 

conclusão dos trabalhos, deverão ser removidos todas as instalações, sucatas e 

detritos de modo a restabelecer o bom aspecto local. 

As instalações do canteiro e métodos a serem empregados deverão ser 

submetidos a aprovação da fiscalização, cabendo ao construtor o transporte, 

montagem e desmontagem de todos os equipamentos, máquinas e ferramentas 

bem como as despesas diretas e indiretas relacionadas com a colocação e 

retirada do canteiro, de todos os elementos necessários ao bom andamento dos 

serviços. 

A aprovação da fiscalização relativa a organização e as instalações dos 

canteiros propostos pelo construtor não eximinará, este último em caso de 

algum, de todas as responsabilidades inerentes a perfeita realização das obras 

no tempo previsto. 

• LOCAÇÃO DAS OBRAS 

A locação das obras será encargo do construtor. 

Heitor Vie~·r ia 1., .. 

Ell!J. . 
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• EXECUÇAO DAS OBRAS Páain .. , .: 

A execução das obras será responsabilidade do construtor que deverá, ?t-t () ..:f}Y 
entre outras, se encarregar das seguintes tarefas: 

Fornecer todos os materiais, mão-de-obra especializadas e 

equipamentos necessários a execução dos serviços e seus acabamentos salvo 

disposto em contrário. 

Controlar as águas durante a construção por meio de bombeamento ou 

quaisquer outras providências necessárias. 

Construir todas as obras de acordo com estas especificações e projeto. 

Adquirir, armazenar e colocar na obra todos os materiais necessários ao 

desenvolvimento dos trabalhos. 

Adquirir e colocar na obra todos os materiais constantes das listas de 

material. 

Permitir a inspeção e o controle por parte da fiscalização, de todos os 

serviços, materiais e equipamentos, em qualquer época e lugar, durante a 

construção das obras. Tais inspeções não isentam o construtor das obrigações 

contratuais e das responsabilidades legais, dos termos do artigo 1245 do código 

civil brasileiro. 

A execução das obras seguirá em todos os seus pormenores as presentes 

especificações, bem como os desenhos do projeto técnico, que serão fornecidos 

em cópias ao construtor, em tempo hábil para a execução das obras, e que farão 

parte integrante do contrato. 

Em caso de divergências entre os elementos do projeto, caberá à 

CONTRATADA comunicá-las à FISCALIZAÇÃO - única competente para as 

providências e correções cabívejs. 

Todos os aspectos particulares do projeto, os casos omissos e ainda os 

de obras complementares, não consideradas no projeto, serão especificadas e 

detalhadas pela FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA fica obrigada a executa-los, 

pois são necessários à complementação técnica do projeto. 

Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO todos os trabalhos, que não 

satisfaçam às condições contratuais. 

12 
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